
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
TRABALHO COM AMOR 

L E 1 	NP 	1.295/86 

de 8 de agosto de 1986 

"Faz doação de areal da municipalidade às indústrias 

dentro do rojeto "VALE 	a.ETONICA".. 

O Povo do Município de .-anta '.áta do apucai, por seus repreaen. 

tantos decretou, e eu, •refeito H.nicipal, sanciono a seguinte 12i: 

Art. IQ - Fica o executivo ,unicipal autorizado a doar areeis 'as 

indústrias instaladas, e em fase de instalaçào Jh nossa cidade, dentro/ 

do ;'rojeto "VALE DA LLEUNI,A". 

Art. 22  - B,:ja as seguintes as :Leipresas beneficiadas: 

- leucontro - Equipamentos Ltda 	 2  320,00 *%2 (Complementaçao 

- Inelsa - Ind. Nac. de 4.:ng. Eletrônica (/1...10.190,90 m2  

- 	 Ind. e Cofis;rcio Ltda 	 7.185,00 m2  (Complemente:404 

• 	

Ta(acomunicaçoes lntraco 	  2.348,00 m2  (Complemente:4o) 

- 	

Plaets seda 	  2.041,00 m2  

- 	

Tekin - Controles LletrOnicos Ltda 	 1.540,00 m • Uo4 1 lumenta9ao) 

Total 	 25.624,9() 

Art. 34  - Tem as empresas Leucotion, Hasta seda e Tekin o prazo 

de 12 (doze) meses para iniciara construçao das respectivas Sedes, sob/ 

pena de reversão. 

Art. 42  - Em caso de encerramento das atividades das Lm ~8S re 

feridas no art. 29  da presente Lei, as respectivas areas reverterão à 1u 

nicipalidade. 

Paragrafo Ln i co: Ficam os donatários oneradoe com a clausula de/ 

inalienabilidade parcial das áreas recebidas. 

fest. 52 - Revogadas es dispos ições em contrario, entrara este lei 

em vigor na data de sua sublicaçao. 

atura unicipal de :anta Frita do 
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